
 
 

PORTARIA Nº 11 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2024 
 

 
“Constitui Comissão para proceder ao 

Inventário dos valores da Câmara Municipal 

de Wagner - Bahia, existentes em Caixa e 

Bancos.” 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE WAGNER/BAHIA, no uso de suas atribuições e 

tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 4.320/64 e na Resolução nº 1.060/05 do Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado da Bahia, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Fica constituída a Comissão para proceder ao Inventário dos valores da Câmara 

Municipal de Wagner – Bahia, existentes em Caixa e Bancos, composta dos seguintes 

servidores: 

a) Srª. Vitoria Anchieta Santana - Matricula nº 131 - Presidente; 
b) Srª. Geiza Conceição da Cruz de Jesus - Matricula nº 130 - Membro; 
c) Srª. Rafaela Silva Santos - Matricula nº 134 - Membro 

 

Art. 2º - A Comissão ora designada apresentará o Termo de Conferência de Caixa e o 

Termo de Conferência de Saldo Bancário, na forma dos anexos I e II desta portaria, lavrado 

no último dia do mês de dezembro do exercício financeiro de 2024. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

 
 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

 

Wagner, 02 de dezembro de 2024. 

 

 
Thiago Rocha Ladeia 
Presidente da Câmara 

 


